
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 01/07/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  005732/2025 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

 

Na forma como determina o Regimento Interno desta honrada Casa, requer seja expedido
ofício à Exma. Sra. Prefeita Municipal, para seja realizado pelo órgão competente, em caráter de
urgência, a fiscalização para verificar um desnível no passeio localizado próximo ao nº 51, na Rua
Doutor João Pinheiro, bairro Jardim Glória.

O presente requerimento se justifica na medida em que, o desnível dificulta a circulação de
pedestres, especialmente pessoas com mobilidade reduzida ou cadeirantes.

Assim, contamos com o apoio deste plenário na certeza da importância deste
requerimento.

Palácio Barbosa Lima, 1º de julho de 2025.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner Antoniol - MDB
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